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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 163/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 17/2013 
(Organização e funcionamento do Instituto de Habitação) e do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 14/98/M, de 27 de Abril, o 
Chefe do Executivo manda:

1. É designado como membro do Conselho Administrativo 
do Instituto de Habitação, Cheang Sai On, representante da 
Direcção dos Serviços de Finanças, doravante designada por 
DSF, pelo período de dois anos.

2. Nas suas faltas e impedimentos, o representante da DSF 
referido no número anterior é substituído por O Chio Hong da 
referida Direcção.

3. O representante da DSF referido no n.º 1 tem direito a 
uma remuneração mensal correspondente a 80% do valor do 
índice 100 da tabela indiciária da função pública.

4. Nos casos de substituição, o substituto tem direito, por 
cada reunião em que participe, à quota-parte correspondente à 
divisão do montante referido no número anterior pelo número 
de reuniões efectuadas no respectivo mês, a qual é deduzida à 
remuneração do substituído.

5. O presente despacho produz efeitos no dia 26 de Setembro 
de 2023.

26 de Setembro de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 26 de Setembro de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 163/2023號行政長官批示

17/2013

14/98/M

 

–––––––

 

印 務 局
Imprensa Oficial


